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Of. Leg. n",1,60012025 Teresina (PI), 16 de dezembrc de2025.

A Sua Excelência o Senhor
SÍIvIO MENDES DE oLIvEIRA FILHo
Prefeito Municipal de Teresina
Palácio da Cidade

Assunto: - Projeto de lei complementar no 29612025 (encaminhamento)

Excelentíssimo Seúor Prefeito Municipal,

Com os cumprimentos de praxe, sirvo-me do presente expediente para
encamiúar a Vossa Excelência o Projeto de lei complementar no 29612025, que

"ModiJica dispositivos da Lei Complementar no 2,959, de 26 de dezembro de 2000
(Organização Administrativa do Poder Executivo Municipal), com alterações
posteriores, em especial pela Lei Complementar no 6.159, de 13 de dezembro de 2024,
e dá outras providênciasl de autoria do Poder Executiyo Municipal.

Cumpre-me ressaltar, por oportuno, que o referido Projeto de lei
complementar teve a sua regular tramitagão nesta Casa Legislativa, na forma do que
dispõe a Lei Orgânica do Município e o Regimento Intemo da Câmara Municipal de
Teresina, Íicando o mesmo no aguardo de decisão sobre a sua respectiva sanção.

Sem mais para o momento, coloco este Poder Legislativo Municipal
a sua inteira disposição.

Respeitosamente,

Ver. ENZO
Presidente

ALENCAR SILVA
Municipal de Teresina
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conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.




